
r

Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Emenda a LOM N° 001 hoJ.1

"Acrescenta o art. 117-A na Lei Orgânica do Municipio

de Congonhas/MG, que institui o Orçamento Impositivo

e dispõe sobre a execução orçamentária e financeira da

programação incluida por emendas individuais do

Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual".

Os Vereadores que ao final subscrevem, no uso de suas atribuições legais previstas

no art. 72, I da Lei Orgânica Municipal, propõe o seguinte Projeto de Proposta de

Emenda a Lei Orgânica:

Art. 1° Fica inserido o art. 117- A na Lei Orgânica do Município, com a seguinte

redação:

"Art. 117-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação

incluída por emendas individuais do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária

Anual, vide S 11 do art. 166 da Constituição Federal.

S 1° As emendas índividuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida

realizada no exercício anterior, sendo que a metade deste percentual será

destínada a ações e serviços públicos de saúde, vide S 9° do art. 166 da
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Constituição Federal.

S 2° A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde

previstos no S 10, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do

1 ~:H inciso 111 do S 2°, do art. 198 da Constituição Federal, vedada a destinação para
5 ~~g~ ~.g pagamento de pessoal ou encargos sociais.
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o 9 1° deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os

critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar

prevista no 99° do art. 165 da Constituição Federal.

_ 9 4° As programações orçamentárias previstas no 9 1° deste artigo não serão de

execução

obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.

9 5° Quando o Município for o destinatário de transferências obrigatórias da União,

para a execução de programação de emendas parlamentares, estas não integrarão

a base de cálculos da receita corrente liquida para fins de aplicação dos limites de

despesas de pessoal de que trata o caput do art. 169 da Constituição Federal.

9 6° Nos casos de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que

integre a

programação, na forma do 9 3° deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas:

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder

Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;

11 - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I deste parágrafo, o

Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação

cujo impedimento seja insuperável;

111 . até 30 de setembro, ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso 11, o

Poder Executivo encaminhará projeto de lei ao Legislativo Municipal sobre o

remanejamento da programação prevista inicialmente cujo impedimento seja

insuperável; e

IV - se, até 20 de novembro, ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto

no inciso 111, o Legislativo Municipal não deliberar sobre o projeto, o remanejamento

será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei I
orçamentária anual. 11\1'
9 r Após o prazo previsto no inciso IV do 9 6° as programações orçamentárias~

previstas no 9 3° não serão de execução obrigatória nos casos d cimentos
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S 8° Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da

execução financeira prevista no S 3° deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos

por cento) da receita corrente liquida realizada no exercício anterior.

S 9° Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes

orçamentárias, no montante previsto no S 3° deste artigo poderá ser reduzido em

até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas

discricionárias.

S 10° Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas,

independentemente da autoria."

Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, aos 20 de setembro de 2021.

VEREADORES: q
~
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JUSTIFICATIVA

Senhores(as) Vereadores(as):

A Emenda Constitucional nO 86/2015 trouxe consigo mudanças razoáveis no

processo legislativo orçamentário e, a principal delas foi a reserva do percentual de

1,2% da Receita Corrente Liquida (RCL), dentro da proposta orçamentária

apresentada pelo Poder Executivo, como limite destinado ás emendas individuais

parlamentares à Lei Orçamentária Anual. Com essa inovação, reduz a

discricionariedade orçamentária e atribui vinculação á implementação, pelo

Executivo, das emendas propostas pelo Legislativo.

Assim, a proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal ora referida visa tomar

obrigatória a execução das emendas dos Vereadores ao projeto de lei orçamentária

anual, em consonância com a Emenda Constitucional nO 86 de 17 de Março de

2015, onde é tratado como orçamento impositivo.

Quanto ao tema, o TJ já proferiu julgamento de ADIN, onde admitiu a possibilidade, 1
grifamos: ~

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNiCíPIO DE SANTO ~

ANTONIO DA PATRULHA. EMENDAS INDIVIDUAIS DO LEGISLATIVO j
MUNICIPAL EM LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL. EMENDA CONSTITUCIONAL rrWIJ

N° 86/2015. - Não há falar em irregularidade na representação do Prefeito, uma vez\j
que este tem capacidade processual para propor ação direta de l.
inconstitucionalidade, nos termos do art. 95, S2°, 111, da Constituição Estadual. ~

Preliminar de extinção rejeitada. - O Art. 93-A e seus parágrafos 1°, 2° e 3° da Lei

Orgânica Municipal de Santo Antônio da Patrulha praticamente reproduz o disposto \

no art. 166 da Constituição Federal. - Não há inconstitucionalidade a ser declarada

já que a Lei Orgânica discutida atendeu ao princí 10 ,da imetria, a teor do dispo

i!iJê~'afi~~_o, _•••••• "-~""". "~
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no art. 8°, caput, da Constituição Estadual. - O parágrafo 4° do art. 93-A da Lei

Orgânica Municipal de Santo Antônio da Patrulha viola o art. 22, I, da Constituição

Federal e o enunciado da Súmula n0722 do STF, em razão de ser de competência

privativa da União legislar sobre matéria .penal, bem como definir os crimes de

responsabilidade. PRELIMINAR REJEITADA. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N° 70067214627, Tribunal Pleno,

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Gelson Rolim Stocker, Julgado em 01/08/2016).

A obrigatoriedade na execução orçamentária permite que os vereadores atendam

às demandas colocadas pela população e que seu clamor seja ouvido em forma de

ações governamentais. Não se quer, com isso, impor restrições ao executivo. Os

vereadores conhecem os micros problemas do município, eles andam nas bases,

ouvem e veem as dificuldades dos moradores, desta feita, o orçamento impositivo

visa o cumprimento de recursos destinados a um setor específico, e que não rara as

vezes são aplicados em outras obras de menos relevância.

A proposta visa fortalecer o Poder Legislativo na medida em que impõe a

obrigatoriedade da execução das emendas apresentadas e reforçar a

responsabilidade de cada um dos vereadores, já que ao propor as emendas, os

parlamentares estarão propiciando melhoria dos serviços e equipamentos públicos

oferecidos aos moradores do Município.

p~,~ .,e~, comoEj;Jzeo, o, U,baoo"eO",é ",o'-&--, I

Atualmente, o Prefeito não é obrigado a aplicar as emendas apresentadas pelos

parlamentares durante a tramitação da tríade orçamentária, pois possuem caráter

meramente "autorizalivo". Isso permite que o Executivo não realize as sugestões

legislativas. Mesmo sabendo que as emendas só se transformam em obras se o

Prefeito almejar, é praxe os vereadores solicitá-Ias, aten o as demandas
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Não obstante, a autonomia da qual a maioria dos vereadores reclama, .quando

justificam não poder interferir na realização de obras por parte do Executivo pode

finalmente se tornar realidade. O Orçamento Impositivo é, na prática, a

obrigatoriedade do Governo Municipal de executar todas as emendas

orçamentárias acrescentadas à Lei do Orçamento Anual apresentadas pelos

parlamentares.

A palavra vereador vem do verbo verear, significa a pessoa que varea, que zela que

cuida para que o interesse público seja atingido. São agentes públicos da categoria

de agentes políticos, investidos no mandato legislativo depois de eleitos no pleito

direto e simultâneo, realizado em todo pais, para um mandato de quatro anos. É

importante que essa autonomia seja mais ampliada e que o Poder Legislativo

Municipal sirva de exemplo para a sociedade e caminho para aqueles que desejam

galgar os degraus da vida pública.

É cediço que as emendas individuais constituem, em tese, mecanismo legitimo de

controle do orçamento público pelo Legislativo, através das quais é lícito aos

parlamentares influir na alocação de recursos públicos, de modo a permitir a

consecução de políticas públicas setoriais, em consonância com o princípio

democrático.

O vereador absorve todos os reclames da população, é procurado na câmara, em

casa, no seu dia-a-dia. A população cobra e, as cobranças são em niveis de

executivo, pois a população acha que o vereador pode construir uma escola,

implantar pavimentações e na hora que se aprova um projeto dessa magnitude a .,l
Câmara passa a ter um marco diferenciado, de empoderamento. ~IJ

Nesse ínterim, a presente proposta está plenamente adaptada à realidade das leis

que regem os orçamentos impositivos nos planos federal, estadual e nos municipios

onde já adotam esse tipo de orçamento. Ademais, no caso de aprovação, metad
i

das endas erão-su r estinação assegurad à saúde (vide _9° do 166 da

- ~tZ~
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Federal), emenda para pagamento de

Isso posto, acredita-se que este mecanismo é fundamental para maior

independência do vereador, uma vez que a sistemática vai permitir que os

vereadores tenham tratamento mais isonômico. Além de proporcionar maior

legitimidade ao Legislativo enquanto representante do povo.

Diante do exposto, esperamos a aprovação da respectiva Proposta de Emenda à

Lei Orgânica.

Congonhas, aos 20 de setembro de 2021.

VEREADORES: ~ -;
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Projeto de Emenda a LOM nO001/2021

Matéria lida em Plenário - 263 Reunião Ordinária - 21/09/2021.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 21 de setembro de 2021.

\'\\&>v~
Hemerso~ Ronan Inácio

Presidente
Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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Congonhas, 28 de setembro de 2021.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Projeto de Emenda à LOMOO1l2021 - acrescenta o art. 117-A na LOM,
que insititui o orçamento impositivo sobre a execuão orçamentária e
financeira da programação incluída por emenda individuais do Legislativo
Municipal em Lei Orçamentária anual.

PARECER

Versa o projeto sobre alteração da LOM, que acrescenta o art. I 17-A na
LOM, que insititui o orçamento impositivo sobre a execuão orçamentária e
financeira da programação incluída por emenda individuais do Legislativo
Municipal em Lei Orçamentária anual.

A competência de iniciativa é de 7 (sete) vereadores, sendo que são
competentes para tal.

\\ Art, 72 - Esta lei pode ser emenda mediante proposta:
I - de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara;
II - do Prefeito;
III - de, no mínimo, cinco por cento do eleitorado do

Município.
g 1° - Esta lei não poderá ser emendada na vigência de estado

de sítio ou estado de defesa, nem quando o Município estiver sob
intervenção.

g 20 - A proposta será discutida e votada em dois turnos com o
interstício mínimo de dez dias, e considerada aprovada se obtiver, em
ambos, dois terços dos votos dos membros da Câmara.

g 30 - Na discussão de proposta popular de emenda, é
assegurada sua defesa em comissão e em plenário, por um dos
signatários.

g 40 - A emenda a esta lei será promulgada pela Mesa da
Câmara, com o respectivo número de ordem.

g 50 - O referendo à emenda será realizado se for requerido no
prazo máximo de noventa dias da promulgação, pela maioria dos membros
da Câmara, pelo Prefeito ou por, no mínimo, cinco por cento do eleitorado
do Município.



9 60 - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou
havida por prejudicada não poderá ser representada na mesma sessão
legislativa. "

o projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja,
a Constituição Federal, em especial com a Emenda Constitucional, 86/2015.

o projeto é legal.

Este é o nosso parecer, smj~

/wJJo ,(.
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PROCURADOR DO LEGISLATIVO

o Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
O Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Produção de efeito

EMENDA CONSTITUCIONAL NO 86, DE 17 DE MARCO DE 2015

Altera os arts. 165, 166 e 198 da Constituição Federal,
para tornar obrigatória a execução da programação
orçamentária que especifica.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 3 3° do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1° Os arts. '165, 166 e 198 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 165 .

...................................................................................................

3 9° .

•• ••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

ll!...: dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão
adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e
limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no 3 11 do
art. 166."(NR)

"Art. 166 .

..........................................................................................................

3~ As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de
1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente liquida prevista no projeto
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a
ações e serviços públicos de saúde.

3 10. A execução do montante destinado a ações e 'serviços públicos de saúde previsto no 3
90, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do 3 2° do art. 198,
vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.

3 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o
390 deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento)
da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a
execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no 3 9° do art.
165.

3 12. As programações orçamentárias previstas no 3 9° deste artigo não serão de execução
obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.

3 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação prevista
no 311 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, independerá
da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da receita
corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o

caput do art. 169.

3 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a
programação, na forma do 3 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas:

I. até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo, o
Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública enviarão
ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;

1\ • até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo
indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja
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insuperável;

111- até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso 11,o Poder
Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo
impedimento seja insuperável;

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no
inciso 111,o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será
implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária.

!j15. Após o prazo previsto no inciso IV do !j14, as programações orçamentárias previstas
no !j 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na
notificação prevista no inciso I do !j14.

!j16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução
financeira prevista no !j11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da
receita corrente liquida realizada no exercício anterior.

!j 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não
cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o
montante previsto no !j 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da
limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.

!j 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que
atenda de forma igualitária e impessoal ás emendas apresentadas, independentemente da
autoria."(NR)

"Art. 198 .

..........................................................................................................

!j 2° .

L: no caso da União, a receita corrente liquida do respectivo exercicio financeiro, não
podendo ser inferior a 15% (quinze por cento);

..........................................................................................................

!j 3° .

1.: os percentuais de que tratam os incisos 11e lIi do !j 2°;

..................................................................................................

lY..: (revogado).

............................................................................................. ."(NR)

Afi. 2° O efis~83t8 fl6 iliei36 I do S 29 elo 8Ft. 198 da CORstittJição Federal selá eUFf\I5Fie!O I5fôgres3i,,8fHel9te,

gB,eRtides, Re miRime. (Revogado Rela Emenda Constitucional nO95, de 2016)
I 13,2% (treze iFlteir63 e deis déeil1l63 150( eeRto) da receita eorreRte IíqtJida 190 ~rif\"leiro exereído fiFlaFleeiro

s~bseq~eRte ae da p,em~lgaçãe desla E'lieFide Geffslit~eieRel, .(Revogado Rela Emenda Constitucional nO95, de 2016)
11 13,7% (treze iRteires e sete déeir'Flos per ceRte) da reeeita cerreRte Iíql:tida RO segl:tflde exereíei~ fill8Fleeire

s~bseq~eRle ae da p,em~lgaçãe deste EmeRde GeRslit~eieReI; (Revogado Rela Emenda Constitucional nO95, de 2016)
111 14,1% (q"ete",e iRtei,es a ~RI e1éeime per eente) de ,eeeita eeFFeRteIiq~iele Fie leleei,e exe,eíeie IiFiBrieei,e

s~bseq~enle ee da ple'ff"lgeçãe desle EnieRde GeRslil~eiORel, (Revogado Rela Emenda Constitucional nO95, de 2016)
IV 14,5% (ql:taterze inteires e eit''''"tJthLifliOS ~or eaRte) da receita cerreRte líquida [10 ql:taRo exercíeio fiFlaFleeiro

s"bseq"aRte ae de p,en ,ulgeçãe desta EmeRde GeRslit~eieRal, (Revogado Rela Emenda Constitucional nO95, de 2016)
V 15% (ql:tillze ~er ceRto) dA ree _.ita cerrente líquida fiO qtJiFlte exereício fiRa[ lceiro stJbsequeRte ao da

p,effl"lgeçãe de3te Emwde Geffstit~eiew1\; (Revogado Rela Emenda Constitucional nO95, de 2016)

Art. 3° As despesas com ações e serviços públicos de saúde custeados com a parcela da União oriunda da
participação no resultado ou da compensaç50 financeira pela exploração de petróleo e gás natural, de que trata o !j1° do
art. 20 da Constituição Federal, serão computadas para fins de cumprimento do disposto no inciso I do !j 2° do art. 198
da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Emenda Conslitucia"ol rnlra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir da
execução orçamentária do exercicio de : 014.
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Art, 5° Fica revogado o inciso IV dQ_S~odo art. 198 da Constituiçijo Federal.

Brasília, em í7 de março de 2015,

Mesa da C5mélra dos Dnr)ut:'ldo

Deputado EDUARDO ("~'I"'\
Presidente

Deputado WALDIR MARA:'<HAO
1° - Vice- Presiden:'-~

Deputauo GIACO,", ')
2° - Vice- Presiden:;

Deputado GETO MANSUR
1° - Secretário

Deputado FELIPE BOr.'IIER
2° - Secretário

Deputad~ r.1ARA Gf,'- 'LLI
3H • E"!?crctAri:l

Deputado f,LEX CN iZ/Ar:/
40 - ~ ecretário

Este texto não substitui o p,,>',lic~do 11(' j1J 18.3.2015

WWoN.planalto.gov.br/ccivil_03/conslituicaolemend;1';;> ".'flwJemc86.htm

•

Mesa do Senado Federal

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente

Senador JORGE VIANA
1° -Vice- Presidente

Senador ROMERO JUCÁ
2° - Vice- Presidente

Senador VICENTINHO ALVES
1° - Secretário

Senador ZEZE PERRELLA
2° - Secretário

Senador GLADSON CAMELI
3° - Secretário

Senadora ÂNGELA PORTELA
4" - Secretária
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t>/v1y CÂMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal. Q'J.. de OY.'!Y..~'~.....de 2021.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Emenda à LOM 001/2021 - Acrescenta o art.117-A na Lei Orgânica do
Município de Congonhas, que institui o orçamento impositivo e dispõe sobre a execução
orçamentária e financeira da programação incluída por emendas individuais do Legislativo
Municipal em Lei Orçamentária Anual.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre alteração da LOM. que acrescenta o art.117-A
na Lei Orgânica do Município de Congonhas. que institui o orçamento impositivo e dispõe
sobre a execução orçamentária e financeira da programação incluida por emendas
individuais do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual.

A competência de iniciativa é de 7 (sete) vereadores. sendo que são
competentes para tal.

A matéria vem acompanhada de justificativa e é legal e constitucional. nos
termos do parecer do Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Eduardo Matosinhos - Presidente

Igor - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerson

Averaldo

Lucas Santos

CMC/mr

Câmara Municipal de CODgonhll5
Rua Or. Pacifico Homem Júnior. 82, Centro, Congonhasll\lG - Telefone: OI) 3731.1840 - E-mail: camara@congonhas.mgJeg.br
www.congonhas.mg.leg.br

mailto:camara@congonhas.mgJeg.br
http://www.congonhas.mg.leg.br


tvv1yCÂMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativa Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, q~...de ~~~ .. de 2021.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Projeto de Emenda à LOM 001/2021 - Acrescenta o art.117-A na Lei Orgânica do
Município de Congonhas, que institui o orçamento impositivo e dispõe sobre a execução
orçamentária e financeira da programação incluída por emendas individuais do Legislativo
Municipal em Lei Orçamentária Anual.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre alteração da LOM, que acrescenta o art.117-
A na Lei Orgânica do Município de Congonhas, que institui o orçamento impositivo e
dispõe sobre a execução orçamentária e financeira da programação incluída por emendas
individuais do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual.

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou
seja, a Constituição Federal, em especial com a Emenda Constitucional 86/2015.

O projeto é legal e constitucional, nos termos do parecer do Procurador do
Legislativo.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Eduardo Matosinhos - Presidente

Igor - Vice-Presidente

Averaldo -

Edonias -

José Bernardes -

Lucas Santos-

CMC/mr

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Or. Pacífico Homem Junior, 82, Centro, CongonhaslMG - Telefone: (31) 3731.1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.1eg.br
\"","w. congonhas.mgJeg.br

mailto:camara@congonhas.mg.1eg.br


Projeto de Emenda à LOM nO001/2021

Aprovado em 1a discussão e votação por 13 votos favoráveis.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 19 de outubro de 2021.

N\WJJ)
Hemersoh Ronan Inácio

Presidente
Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

mailto:camara@congonhas.mg.leg.br
http://www.congonhas.mg.leg.br


Projeto de Emenda à LOM nO001/2021

Aprovado em 2a discussão e votação por 12 votos favoráveis.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 09 de novembro de 2021.

\t\1lvW)
Hemerson Ronan Inácio

Presidente
Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Or. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

mailto:camara@congonhas.mg.leg.br
http://www.congonhas.mg.leg.br


t>friy CÂMARA MUNICIPAL
Casa da Legislativa Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas, 12 de novembro de 2021.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Projeto de Emenda à LOM nO 001/2021 - Acrescenta o art. 117-A na Lei Orgânica do
Município de Congonhas, que institui o Orçamento Impositivo e dispõe sobre a execução
orçamentária e financeira da programação incluida por emendas individuais do Legislativo
Municípal em Lei Orçamentária Anual.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria dos Vereadores Igor Jonas,
Edonias Clementino, Gerson Daniel e José Bernardes, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta Comissão para elaboração da Redação Final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Eduardo Matosinhos - Presidente

Igor - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerson

Averaldo

Lucas Santos

Cmc/asc

Câmara :\lunkilml til' Cnll~unhas
Rua Or, PaciflcollolllCI11 Júnior. 82. Cenlro. Con~onhasl;\lG - Telefone: 131) 373 1.1 g.lO - E-mil!l' çam;Iri\(i!col1~onhaslllgJcg,br
\\',,\\, l'oneonhll' I11git'g,br



EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 025/2021

"ACRESCENTA O ART. 117-A NA LEI
ORGÂNICA DO MUNiCíPIO DE
CONGONHAS/MG, QUE INSTITUI O
ORÇAMENTO IMPOSITIVO E DISPÕE SOBRE A
EXECUÇÂO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA
PROGRAMAÇÃO INCLUíDA POR EMENDAS
INDIVIDUAIS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL EM
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e nós,
Membros da Mesa Diretora, sancionamos e promulgamos a seguinte Emenda à Lei

Orgânica:

Art. 1° _Fica inserido o art. 117- A na Lei Orgânica do Municipio, com a seguinte

redação:

"Art. 117-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação
incluida por emendas individuais do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual,
vide S 11 do art. 166 da Constituição Federal.S 1° _As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente liquida
realizada no exercício anterior, sendo que a metade deste percentual será destinada a
ações e serviços públicos de saúde, vide S 9° do art. 166 da Constituição Federal.

S 2° _A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde
previstos no S 10, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso
111 do S 2°, do art. 198 da Constituição Federal, vedada a destinação para o pagamento

de pessoal ou encargos sociais.S 3° _ É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a
que se refere o S 1° deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e
dois décimos por cento) da receita corrente liquida realizada no exercicio anterior,
conforme os critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei
complementar prevista no S 9° do art. 165 da Constituição Federal.

S 4° _As programações orçamentárias previstas no S 1° deste artigo não serão
de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.

S 5° _ Quando o Municipio for o destinatário de transferências obrigatórias da
União, para a execução de programação de emendas parlamentares, estas não
integrarão a base de cálculos da receita corrente liquida para fins de aplicação dos
limites de despesas de pessoal de que trata o caput do art. 169 da Constituição

Federal.S 6° _ Nos casos de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa
que integre a programação, na forma do S 3° deste artigo, serão adotadas as seguintes

medidas:
Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Junior, 82, Centro, CongonhasjMG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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http://www.congonhas.mg.leg.br


I _ até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder
Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;

1I _ até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I deste
parágrafo, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da
programação cujo impedimento seja insuperável;

I1I _ até 30 de setembro, ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso 11,
o Poder Executivo encaminhará projeto de lei ao Legislativo Municipal sobre o
remanejamento da programação prevista inicialmente cujo impedimento seja

insuperável; e
IV _ se, até 20 de novembro, ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo

previsto no inciso 111, o Legislativo Municipal não deliberar sobre o projeto, o
remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos

na lei orçamentária anual.S 7° _Após o prazo previsto no inciso IV do S 6° as programações orçamentárias
previstas no S 3° não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos
justificados na notificação prevista no inciso I do S 6°.

S 8° _ Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da
execução financeira prevista no S 3° deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos
por cento) da receita corrente liquida realizada no exercício anterior.

S 9° _ Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá
resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de
diretrizes orçamentárias, no montante previsto no S 3° deste artigo poderá ser reduzido
em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas

discricionárias.S 10° _ Considera-se equitativa a execução das programações de caráter
obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal ás emendas apresentadas,

independentemente da autoria".

Art. 2° _ Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, aos 17 de novembro de 2021.

Hemer~~~nácio
Presidente da Mesa Diretora

Patrícia
Vi

Luca~cente
1° Secretário

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.1eg.br
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CÓPIA
Ofício nO222/2021/Secretaria

Congonhas, 23 de Novembro de 2021.

Exmo. Sr.
Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Emenda à Lei Orgânica n0025/2021, sancionada e promulgada

pela Câmara Municipal de Congonhas:

PROJETO DE EMENDA AUTOR EMENDA A lOM:
ÀlOM:

Bancada Parlamentar (Igor, 025/2021
001/2021 Edonias, Gerson e José

Bernardesl

Atenciosamente.

HEMERSON ONAN INÀCIO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

k~
."binete do Prefeito
. ',~at..052901
rL~.\ t. <>Z:OZÁ

CMC/MR

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731.1840 - E.mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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Congonhas.2.l dt' J"u\'t'J11hro dl' 2021 - Dhírio Olkhtl Ell'tri'lIlicu. criadu pl'la Ll'i municipal~" 2.900/2009 - ,\;'\011 1:\" 2X29

ESTADO DE ~"NAS GERAIS
~IUNICÍI'IO DE CONGONIIAS

E.\IE'DA ,\ LEI {m(~:\'ICA:'\"025/2021

"ACRESCENTA O ,\RT. 117-A NA LEI OIH,ANICA DO :-'1lJ!'\ICiI'IO DE rOi'\CiOi'\IlAS/MCi, QUE [~ST[Tl1l O O[{(:A.\lEI\'TO IMPOSITIVO E
DlSI'()E SOBI~E A EXECUçAo ORÇ/\~lE~TARI/\ E FI~A:\CEIR/\ Di' PRO(jRA:'v1AÇÃO I:\CI.UiDA POR EME:-':DAS I:'\DlVIDUAIS DO I.ECilSI.ATlVO
:-,IUNICIPAL EM LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL".

A Clunara J\.lunicipal de Congonhas, Eslad(l úe \linas (inais, aprovou c nós, iv1embros d,! ~k:,a Diretora, sancionamos e prOlnulga1111Jsa :'l'guintc
Emenda ã i.l'i Orgânica:

Art. 1°- Fica inscrido ourt. 117- A na I.ei ()rgüníca d() :-.tullidpio, com a seguinll' rl'daç;lll:
"An. In-i\. I: obrigatória a cxecuç;'io on;amenlflria e financeira da prO!!r;lllla~'ão indu ida por cml'l1llas individuais do l.egislativo :-'lunicipal em I.ci

On;amenl,íria Anual, vide * II do art. 16(l da Cunstituição Fl'deral.
~ 1" - As emenda~ individwlÍs ao projeto de ki urçament<iria serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro c dois dêcinlll~ pur cento) da receita correntc

liquida realilõlda llO eXl'rcicio anteri\lr, sendo que a metade desle percentual Sl'râ destinada a açtws l' serviços púhliens de saúde, vide * IJ' do art. 166 da Constiluiç;ln
Fedel1ll.

~r _,\cXl'cuç;io do monlante destinado a açiics e serúços publicos de saúde prCvi~I{lS no * I", indusíve custeio, s("râ l.'omputad" par<l fins dn
.mprimentn do inciso 111do * 2". do ar\. 198 d~lCnnslituição Fe{kra1. vedada a destin;lçi'iu para u pagamelltll de pessoal ou ellCargos sociai~.* 3" - I: obrigatMia a exeeuç:lo orçamelltâria e Iin~l1leeira da., pnlgral1laçôes" quc 5C r"fere o * 1" deste artigo. e1T11l1011tan{ecl1n'cspolldcnlc a 1.2% (um

inteiro e dois dCçimos por ee!lt(1) d" recl'Íla corrente liquida rl'ali/.ada no exercíciu anterior, cOllfonne os crilêrins pam a eXl'cllçao equil;ltiva da programilçào definidos
na lei complementar prevista IH1* \)0 do art. I (,5 da Constituição Fedem!'* 4° _As prngramaçôcs on;illllentârias previstas no * I° deste artigo n.lo serãlll,k cxn:uçàn obrigatória nn~ casos UIISilllpl'dimclltos de onkm t,:cllit:a.

~ 5° ~Quando li Municipiu Il.lr o destinatârio de Iramli:r~ll..:;as obrigatórias da União, para a exccw;,lo de programação de Cllh:mta..•parl,llllentarCs, estas
não integrarão a hase d~' dkullls da receita mTTcnte liquida para fins de aplicação d(l~ limites de d~'s]1esas de pes;.<oalde que trat;l o enput do ar!. 169 da Constituíç,ll)
Fcd"ral.

~ 6° ~Nos casos dc impedimento de ordem lceniea. !lll empenho de despesa qUI': illlegrc a pmgramaçiin. n;l li.mlla do ~ yo d•..;;te arligo. s..::r;iuadotadas as
seguin!l::s medidas:

I ~até 120 (cenlo e vint..::)dias ap!lS a pllblieaç;ill da lei urçamentaria. o l'ollcr EXCÇUlivocnviará ao I'oder I.q.~isl;l!i\,(l as justificativas do impl.'(limcntll:
11- até 30 (trin\;l) dias após o término do pra/o prl'vislllllO inciso 1deslc parágrali.). o Poder l.egíslati\'tl indicará ao Podcr ExccutíVllll rCll1anejamento da

programação cujo impedímellw seja insllperá\"el:
111• illé 30 de selembro. ou até 30 (trinta) dias apús II pmzo previ sIli 110ínl'íso 11,o roder Exe..:mivo cncalllintwr;i IHlljetll de lei ao I.cgislativll .\hmicip;JI

sobre 11 remanejamellto da programaç;lo previsla inicialmcnte cujo impcdillll'rHo seja insuperável: c
IV _se, alé 20 de l\{lvembro, ou até 30 (trima) dias após o témlÍno do prazo pre\"i:qo no inciso 111.o Legislativo Municipal não delihel1lr sohre () projeto. o

remanejamento sem impkmentado por ato do I\)der Exeçutivo, nos tcnnns previslos na Ici (Irçamenlúria anual.* 7" ~ Após o pmzo pre\'isto no inciso IV do * (,0 as program;u;ôes orçamentárias previstas no * .1" niio ser;io de execução ohrigatória nos casos dos
impedimentos justilicados na notilicilÇào prevista no incis{1 [ do * (1".

~ XO _ Os restos a pagar poderiio ser considcrados para fins de cumpri111l.'ntoda exeçuçào financeira prevista tiO * 3° deste artigo, alé o limite de 0,6% (seis
décimos por cento) da receit ••corTente liquida realizada no exercicio anterior.

~ 9° -.se fix \wilicado quc a reestimativa da receita e da despesa podcrá resultar no mio cumprimento da meta de r..:sultado fiscal eS!<lhdecida na lei de
diretrizes orçatlll'nr;irias, no lllontante prcvisto no * 3° desle arti!!ll poderá ser reduzido l.'rn OIh':' a mesma proporção da limitaçào incidcnte ~ohrc o conjunto das despesas
,Iiscricion;irias.

~ lU" _Considera-se t'quilaliva a execuçàn das programi1çôcs de cilrátcr ~lbrigatúrio quc alellllillk fimna i!!ualitária e ímp,:ss\lal ús cm.:nJils apresentadas,
Illdcllell,lcl1tl'm •..nte da :tu!llria".

Art. 2° - Esta Emenda ã I.ci Org,illica cntra em \'igor na data de sua pllblicaç:i'io.

Cnngonhas. aos 17 dc IIll\"Cmbro de 2021.

Ih'll\l'rsUIl I{ollan Illliciu
I'n'sidclltc tia .\le"a !)ifl'lnrll

I'alríeia h'l"Il:11Hlt's ,\lnnll'irlJ
Vin'~ I)fl'"idl'ntl'

I.Ut':!'; S:ml"," "in'lIll'
1"Sl'crcl:írin

ESTADO DE MII\AS GERAIS
~IUNICÍPIO DE CONGONHAS

I'J{E(;,\{) I'I{ESI':."\CL\I. ,V'I'.\lC/lINll2tl21

Obje!O: Contrataçào de l'rnprl'sa para Loc<lçâo dl.:'Equipaml'rllos inclusive mobilização, com operador. para <ltellder as llccessidades das Secretarias de
Ohras c Secrdaria Descnvolvimenlo Econômico. Inovação e Tecnologia. Critáill: MEt\OR I'RH:O I'O~ ITE\1. Ree..::bimento do credcnciamenlO e das propo:-.tas:
Dia: 09/12/2021 de 09:00 horas às 09:30 horas. Abertura: llia: 09/12/2021 as 09:35 horas. 1:lldcreçn: Avenida Júlia Kuhitschck, n" 23041 °l'iso, Centro cm CIll1gnnhas -
~Hi. :-'Iaíorl.:'sinfomlaçôcs pdo tdctillle: (031) J731-1J00 ramais: 1119. I1J2. 1137 e I nu, nu pdo si te www.collgonhas.mg.gov.br. IIclstellc (te Císsia Di;IS l.cite-
Pregoeira.

W \\ W • C (I 11 g fi 11 li ~l .; • III g . g 11 \' • h r

http://www.collgonhas.mg.gov.br.
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